INDICAÇÃO 892 de 2011

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a quem de direito, sejam adotadas as providências necessárias a fim de que sejam processados os estudos necessários para instalação dos aquecedores solares de água no Conjunto Habitacional CDHU Otávio Minholi, em Andradina, SP.

Sala das Comissões, em
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